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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

D e s p a c h o

Considerando a diversidade de matérias que integram as
competências do meu gabinete.

Considerando  que as mais diversas matérias acarretam um
grande volume de trabalho que se impõe descentralizar para uma
maior eficiência e rapidez associados a uma  melhor qualidade
dos serviços.

Considerando que urge, com a criação do Gabinete Jurídico
e da Zona Franca, nos termos do preceituado nos artigos 35.º e
41.º do Código do Procedimento Administrativo, no âmbito da
minha competência subdelego na Diretora de Serviços do
Gabinete Jurídico e da Zona Franca, Dr.ª Júlia Isabel Vi e i r a
Lopes, sem prejuízo  de avocação, as seguintes competências:

1 - Aprovar o plano anual de férias do Gabinete Jurídico e
da Zona Franca e as respetivas alterações, bem como
autorizar o gozo e acumulação de férias do pessoal.

2 - Despachar os pedidos de justificação de faltas e
autorizar as dispensas do pessoal afeto ao Gabinete
Jurídico e da Zona Franca.

3 - O presente despacho produz efeitos à data da sua
p u b l i c a ç ã o .

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 9 de abril de 2012.

O CH E F E D E GA B I N E T E, Sílvia Maria Silva Freitas
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.
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